
 

 

PROCESSO SELETIVO 01/2026 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA  

 

A PRODESAN – Progresso e Desenvolvimento de Santos, nos termos da legislação vigente, e por meio da 

Comissão Especial de Processos Seletivos, no uso de suas atribuições, torna pública a retificação do Edital de Abertura 

nos termos que se seguem: 

 
Onde se lê: 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1. Os empregos públicos, seus respectivos códigos, o total de vagas, a escolaridade, as exigências, a carga horária 

semanal, o salário e o valor de inscrição, estão estabelecidos na tabela que consta abaixo: 

Código do 
Emprego  

Emprego  

 
Total de 
Vagas 

Escolaridade / Exigências / 
Carga Horária Semanal 

Salário 

(R$) 

Valor de 

Inscrição 

(R$) 

1013 AUXILIAR DE LIMPEZA 20 

       Ensino Fundamental 

220 horas mensais ou 
180 horas mensais, conforme 
necessidade da empresa no 
ato da contratação 

 

1.634,32 (220 h) 
 1.337,17(180 h) 

54,30 

 

 

LEIA-SE:  

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1. Os empregos públicos, seus respectivos códigos, o total de vagas, a escolaridade, as exigências, a carga horária 

semanal, o salário e o valor de inscrição, estão estabelecidos na tabela que consta abaixo: 

Código 
do 

Emprego  
Emprego  

 
Total de 
Vagas (1) 

Nº 
Vagas 
PcD 
(2) 

Nº Vagas 
Pessoa 
Preta e 

Parda (3) 

Escolaridade / 
Exigências / 

Carga Horária Semanal 

Salário 

(R$) 

Valor de 

Inscrição 

(R$) 

1013 
Auxiliar de 
Limpeza 

20 2 4 

Ensino Fundamental 
220 horas mensais ou 
180 horas mensais, 
conforme necessidade 
da empresa no ato da 
contratação 

 

1.634,32 (220 h) 
 1.337,17(180 h) 

54,30 

(1) Total de Vagas (incluindo-se a reserva para Candidatos Portadores de Deficiência e Pessoas Pretas e Pardas). 
 (2) Reserva de Vagas para Candidatos Portadores de Deficiência, em atendimento ao Decreto Federal nº 3.298/99, Lei Municipal nº 2.412/06 
e Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público do Estado de São Paulo em 23/01/2014 (TAC/2014). 

Vide item 4 e subitens 4.1 e 4.2 do Capítulo I)  
(3) Reserva de Vagas na proporção de 20% para Candidatos Negros, conforme Lei Complementar n° 1.116/2021. 

 

Os demais itens permanecem inalterados. 

 

Santos, 13 de março de 2026. 

 

PRODESAN 

Comissão do Processo Seletivo: 

Tercio Durante Júnior 
Karim Bald dos Santos Mateo 
Ricardo Luiz Varela 


